
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 44/2013
Altera o parágrafo único do art. 1º da Resolução Administrativa nº 
79/2009.
CERTIFICO E DOU FÉ que o Pleno do Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho  da  18ª  Região,  em  sessão  hoje  realizada,  sob  a 
Presidência  da  Excelentíssima  Desembargadora  Elza  Cândida  da 
Silveira,  Presidente  do  Tribunal,  com  a  presença  dos 
Excelentíssimos Desembargadores Aldon do Vale Alves Taglialegna, 
Vice-Presidente, Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria 
Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Mário Sérgio 
Bottazzo, Breno Medeiros, Paulo Pimenta e Daniel Viana Júnior e do 
Excelentíssimo  Procurador  do  Trabalho  Dr.  Januário  Justino 
Ferreira,  consignada  a  ausência  do  Excelentíssimo  Desembargador 
Gentil Pio de Oliveira, em gozo de férias, e justificadamente do 
Excelentíssimo  Desembargador  Geraldo  Rodrigues  do  Nascimento, 
tendo  em  vista  o  que  consta  do  Processo  Administrativo  nº 
000327/2013 MA nº 17/2013, e
Considerando  a  necessidade  de  aperfeiçoamento  permanente  das 
normas internas deste Tribunal, com vistas a cumprirem, de forma 
eficaz, sua finalidade; e
Considerando o que dispõe a Resolução Administrativa nº 64/2012, 
desta Corte,
RESOLVEU:
Art. 1º Fica alterado o parágrafo único do art. 1º da Resolução 
Administrativa nº 79/2009, deste Tribunal, que passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 1º ....................................
Parágrafo único. É facultado ao Juiz Titular de Vara do Trabalho, 
independentemente  de  autorização  prevista  no  caput,  fixar 
residência em município limítrofe à sede do Juízo ou que integre a 
respectiva  região  metropolitana  legalmente  instituída,  bastando 
que  faça  prova  da  existência  legal  do  respectivo  conglomerado 
urbano.”
Art. 2º Publique-se esta Resolução no Diário da Justiça Eletrônico 
do TRT da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico.
Sala de Sessões, aos 08 dias do mês de abril de 2013.
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Secretário do Tribunal Pleno


